
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936 DE 1° DE ABRIL DE 2020 

 

 

Institui o Programa Emergencial de Manutenção 

do Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas 

trabalhistas complementares para enfrentamento 

do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 

e da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-

19), de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, e dá outras providências. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

         Dá-se ao art.11 da Medida Provisória no. 936/2020, de 1º de abril de 2020 a 
seguinte redação: 

 

“Art. 11. As medidas de redução de jornada de trabalho e de salário ou de 

suspensão temporária de contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória 
deverão ser celebradas por meio de negociação coletiva, observado o disposto no art. 

7º, no art. 8º e no § 1º deste artigo.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

O escopo da presente emenda é expurgar a inconstitucionalidade 
verificada no artigo 11, “caput”, posto que o inciso VI, artigo 7º da C.F., consagra 

apenas e tão somente a negociação coletiva, não sendo facultado ao empregador 
reduzir salário pela via da negociação individual, até porque o trabalhador encontra-se 

em evidente e enorme desvantagem frente ao seu empregador dado o seu 
reduzidíssimo poder de barganha. 
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§ 1º A convenção ou o acordo coletivo de trabalho poderão estabelecer 
percentuais de redução de jornada de trabalho e de salário diversos dos previstos no 

inciso III do caput do art. 7º. 

Sala das Comissões, em 03 de abril de 2020. 

 

Deputado Federal ORLANDO SILVA 

PCdoB-SP 
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